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SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTOS 
 
 

Licitação nº 015/25 
Solicitante: Intertechne  
 
 
Trata-se de solicitação de esclarecimentos relativos ao edital de licitação nº 015/25, que tem como objeto a contratação integrada de empresa 
para a construção da nova Subestação Mata Cobra, 2x10/12,5 MVA, 69/13,8 kV, com o fornecimento de todos os equipamentos, materiais e 
serviços de engenharia, no município de Almirante Tamandaré do Sul. 
 
“Prezados(as), 
Após análise do Edital e seus anexos, apresentamos os seguintes questionamentos e documentos para fins de esclarecimento e comprovação de capacidade técnica: 
  
1. Participação em Consórcio 
Verificamos que o Edital não apresenta cláusula que vede ou regulamente expressamente a participação de empresas sob a forma de consórcio. Assim, entendemos que, na ausência de 
vedação específica, é permitida a participação em consórcio, conforme os princípios da legalidade, da competitividade e da ampla participação previstos na legislação aplicável. 
  
Solicitamos, portanto, a confirmação formal da possibilidade de participação em consórcio, bem como, sendo positiva a resposta, os requisitos específicos que deverão ser observados pelas 
empresas consorciadas para fins de habilitação e contratação (como apresentação de compromisso de constituição, indicação de empresa líder, entre outros). 
  
2. Aceitação de Documentos de Capacidade Técnica 
Encaminhamos, em anexo, os seguintes documentos comprobatórios de capacidade técnica, que demonstram a experiência da empresa na execução de fornecimentos e serviços de 
engenharia eletromecânica de grande porte: 

• Atestado de fornecimento referente à implantação das Subestações e Linhas Curtas de 400 kV do Aproveitamento Hidrelétrico de Lauca (Angola), emitido pela Odebrecht 
Angola Construção e Projetos de Energia, Lda., atestando o fornecimento de equipamentos, materiais e supervisão técnica para implantação de subestações e linhas de 
transmissão de 400 kV, com escopo detalhado e valor superior a 11 milhões de dólares; 

• Contrato nº 4500028059 celebrado com a Eletrobras Eletronorte, referente à implantação da Unidade Geradora nº 4 da UHE Curuá-Uma, com subestação de 138kV; 

• Certificado de Aceitação Definitiva (CAD) emitido pela Eletrobras Eletronorte, atestando a conclusão e aceitação final do objeto contratado; 

• Contrato nº CI-9416/2022.00 referente à implantação de reforços na Subestação de Camaçari II, com a instalação de um banco de capacitores em 230 kV. 
Destacamos que, no caso da Eletrobras, a empresa não emite mais atestados de fornecimento, razão pela qual estamos apresentando os contratos e o respectivo CAD como comprovação da 
execução satisfatória do objeto. 
Dessa forma, solicitamos a confirmação de que os documentos apresentados serão aceitos como comprovação de capacidade técnica, nos termos exigidos pelo Edital. 
  
Agradecemos desde já pela atenção e permanecemos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais. 
  
Atenciosamente, 
 

  

Erison Carlos de Oliveira 
                                        Gerência Comercial 
                                        Intertechne Consultores S.A. 
                                        Geral: +55 (41) 3219-7200 
 
Cel.: +55 (41) 98850-4114 
Email: eco@intertechne.com.br 
|Curitiba, São Paulo, Rio de Janeiro, Porto Alegre, Salvador, Belo Horizonte, Florianópolis, Macaé - Brasil |” 
 
 
Publique-se a presente Solicitação de Esclarecimentos no site da ELETROCAR (https://eletrocar.com.br), e no Diário Oficial do Município. 
 

Carazinho-RS, 14 de julho de 2025. 
 

 
_______________________ 

Jéssica Larger Previatti 
Diretora-Presidente 
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